
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato n'101117

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO E A EMPRESA EFL S¡LVA
MANUTENçAO DE NO.BREAKS E

GERADORES - ME PARA PRESTAÇÃO OT
SERVIçO DE MANUTENçÃO E

ASSISTENCIA TECN¡CA DO GERADOR DE
MARCA CUMMINS INSTALADO NO PRÉDIO
DA UNIDADE REGIONAL DE
GUARATINGUETÁ - UR.14.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, inscrito no CNPJ sob no

50.290.931i0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DiretorTécnioo do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek,
R.G, 13,146.149-7 e C,P,F, 075.299.248-18, conforme Delegação de Competência
fixada pela Resolução 1197 e Ato no 1.917115, publicado no DOE de B de outubro de
2015, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa EFL SILVA
MANUTENçÃO DE NO-BREAKS E GERADORES - ME inscrita no CNPJ sob no

24.798.A2410001-04, com sede na Rua Manoel Fernandes Leão, no 234, Jardim
Brasília, CEP 02859-000, representada na'forma de seu ato constitutivo pela Sra.
Erika Ferreira Lima Silva, RG no 32.318.699-3 SSP/SP e CPF no 267.957.198'39,
na qualidade de vencedora do PREGAO ELETRONICO no 68117, doravante
denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21de junho de
1993 e alteraçÕes, e da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam
presente contrato, autorizado pelo Excelentissimo Senhor Conselheiro Presidente às
fls.241 dos autos do Processo TC-A no 19.420,026117, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Contratação de empresa especializada para prestação de sde
nranutenção e assistência técnica do gerador de marca Cummins i

Prédio da Unidade Regional de Guaratinguetá (UR-14), localizada à
Ariberto Pereira da Cunha, 1.302 - Bairro Portal das Colinas - Guarati
CEP: 12516-410, conforme especificações constantes no Memorial D
Anexo I do Edital.

1.2- Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, co
estivessem transcritos, os seguintes documentos

ado no
aDr

e

a) Edital do Pregão Eletrônico no 68/17 e seus Anexos;
b) Proposta de 22 de novembro de 2017, apresentada pela CONTRA

Ata da sessão do Pregão Eletrônico n'68117c
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.3-O regime de execução é de empreitada por preço unitário.

1.4'O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condiçÕes,
acréscimos ou supressões nos terrnos do artigo 65, S 1" da Lei Federal no
8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS FINANCEIROS

2.1- O valor total do presente contrato é de R$ 9.299,00 (nove mil duzentos e oitenta
e oito reais), sendo que a CONTRATADA perceberá a quantia mensal de R$ l74,oo
(setecentos e setenta e quatro reais),

2.2' A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Funcional Programática 01 .032.0200. 4B2r : - Eremento: 3.3.g0.3g.g0.

CLÁUSULA TERCEIRA
VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUçÃO E GARANTIA DO OBJETO

3.1- A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE
na Autorização para lnício dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de
execução dos serviços, com eficácia após a publicação de seu extrato no DOE -Diário Oficial do Estado de São paulo.

3.2' O prazo de execução do serviço é de 1 2 (doze) meses consecutivos e
ininterruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização
para lnício dos Serviços (AlS), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, d.esde que não sé1a denunciado por
qualquer das partes, por escrito e com antececlência minima Oe tZO (cento e vrnte)
dias de seu vencimento;

a) A Autorização para lnício dos Serviços - AtS será expedida pela Cornissão
de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE em até 10 (dez) dias após a
entrega pela CONTRATADA da documehtação exigida na ciáusula 4.2 deste
contrato, caso seja aprovada.

3.3- As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebra
dos termos de aditamento a este contrato, respeitadas as condições sna
Lei Federal no 8.666/93

3'4- A não prorrogação do prazo da vigência contratual por
CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qua
indenização.

lquer ,

do
de

3.5- Não obstante o prazo estipulado na cláusula 3.2, a vigência co
exercícios subsequentes ao da publicação do extrato deste contra
cond ição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos
respectivas Leis orçamentárias de cada exercício, para atender
despesas.

OS

a
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

3.6- As peças e componentes instalados pela CONTRATADA e utilizados na
manutenção estarão garantidos por 120 (cento e vinte) dias contados da data da
expedição do Atestado de Realização dos Serviços da Manutenção Corretiva.

3.6.1- Durante o perÍodo de garantia, os materiais que apresentarem defeitos serão
reparados e/ou substituídos e todas as despesas inerentes à reposição e transporte
destes correrão por conta da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

CLAUSULA QUARTA
coNDIçÖES DE EXECUçÃO, EMTSSÃO DO DOCUMENTO FISCAL E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

4.1- O recebimento dos serviços dar-se-á por Comissão de Fiscalização designada
pelo CONTRATANTE, que expedirá a Autorização para lnicio dos Serviços e os
Atestados de Realização dos Serviços.

4.2- A CONTRATADA deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização, antes
do início dos serviços e em até 10 (dez) dias corridos da publicação no Diário
Oficial do Estado de São Paulo do extrato deste contrato, o(s) seguinte(s)
documento(s):

4.2.1- lndicaçäo do preposto do contrato, que a representará durante a vigên'cia do
contrato, com, no mínimo, as seguintes informaçöes: nome, número do RG, número
do telefone e endereço de e-mail;

4.2.2- Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com base no valor
total do contrato, de que conste o responsável técnico com competência para o
artigos 8o,12o ou 23o da Resolução no 211.8 de,29106173 do Conselho,.F.edenal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA. ,.. .,,'" . :.

4.3- A Comissão de Fiscalização terá até 10 (dez) dias para analisar os documentos
entregues e emitir a Autorização para lníc.io dos Serviços, caso seja apr.ovada. 

:

4.4- As emissÕes dos Atestados, referentes'à manutenção preventiva,-paia efeito de
pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:

4.4.1- No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram. prestados os
serviços, a CONTRATADA entregará relatório das atividades desenvolvidas, com'.a
data da realização e identificação do executor. No relatório d

atividades desenvolvidas referentes à manutenção preventiva, i

tomadas e pendências em tratamento.

constar
nclui açoes

de4.4.2- A Comissão de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hip
recusas e/ou incorreçöes, a correspondente retificação objetivando a emis
nota fiscallfatura',

4.4.3- Após a conferência do relatório, a Comissão de Fiscal CX

Atestado de Realização dos Serviços referente à manutenção
prazo de até 5 (cinco) dias de seu recebimento;

il:i r "''l_.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
l:.j

4.5.1- ldentificada a necessidade de troca ou reparo/manutenção de peças ou

componentes, a CoNTRATADA apresentará orçamento especifico, para avaliação e

aprovação formal da Comissão de Fiscalização;

4.5.2- O CONTRATANTE poderá, quando julgar necessário, exigir o respectivo

certificado de qualidade dos componentes utilizados, relação dos fabricantes e

respectivos 
"ndur"ços, 

comprovantes de compra, assim como seus tipos e

características;

4.5.3- Após a instalação de peças e componentes utilizados na manutenção pela

ç9NTRATADA, a comissão de Fiscalização expedirá o Atestado de Realização

dos Serviços referente à manutenção corrétiva, no prazo de até 5 (cinco) dias após

a sua realizaçáo.

4.6- Com a emissão do Atestado de Realização dos Serviços, referente às

cláusulas 4.4.3 e 4.5.3, a Comissão de Fiscalização autorizarâ a emissão da nota

fiscal/fatura pela CoNTRATADA, a ser apresentada à comissão de Fiscalização

no prazo de 3 (três) dias.

4.7- As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o

CONTRATANTE, e apresentadas para a Comissão de Fiscalização'

4.g- O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma

da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

4.9- A CONTRATADA obriga-se a refaze¡ enr até 5 (cinco) dias úteis' às sups

eXpenSaS, oS serviços que vierem a Ser inadequadamente executadot,.,,?io'

recusados pela Comissão de Fiscalizaçãor, hipótese u¡n 999 não será expedif,ç o

correspondente atestado enquanto não for satisfeito o objeto deste contrato.

4.10- A expedição da Autorização Para lnicio dos Serviços e Atestado de Repl

dos Serviços pela Comissão de Fisca izaçäp estará subordinada, no q ue qoub

atendimento das normas estabelecidas pela

CONTRATANTE, Anexo V do edital.
Ordem de Serviços GP no o2l20a

:l

4.5- As emissÕes dos Atestados
pagamento serão realizadas de a

, referente à manutenção corretiva, para efeito de

cordo com os seguintes procedimentos: :

rente ao ser)1|ço

CONTRATADA
09 CONFEA,

ls a que

ON

4.11- Havendo interesse no Atestado de Capacidade Tecnica refe

executado, o CoNTRATANTE o emitirá ficando a cargo da

diligenciar nos termos do artigo 58 da Resolução 1'025 de 30/10/20

puå qru o documento passe a fruir da eficácia necessária aos fins

eventualmente se destine.

CLÁUSULA QUINTA
GARANTIA CONTRATUAL

5.1- Para garantia da execução dos serviços ora pactuados,

efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumen to

garantia correspondente à R$ 464,40 (quatrocentos e sessenta e

[uarenta centavos) equivalentes a 5o/o (cinco por cento) do va

a
e

te

Contrato.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

5.2' A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

5.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por rieio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da
referida notificação.

5.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA
FtscAltzAçÃo DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

6.1- Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer.a mais
gmpla e completa fiscalizaçäo sobre os serviços, diretamente ou por Comissão de
Fiscalização designada, podendo para isso:

6.1.1- Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também
realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando
avaliação periódica;

6.1.2' Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário
da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embáraçar ou dificultar
a sua fiscalização ou cuja permanência na area, a seu exclusivo critério, julgar
inconveniente,

6.1"3- Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados .a seu
serviço, para comprovar o registro de função profissional, bem como rtoda a
documentação apresentada pela coNTRATADA ao coNTRATANTE;

6.1.4- Solicitar à CONTRATADA a substituição de q
equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa
pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, qu
necessidades ou às normas vigentes de segurança e medicina

CLÁUSULA SÉTIMA
PAGAMENTO E REAJUSTE

.þ

ualquer material ou
conservação de seus
e não atendam às
do trabalho,

7.1'Para efeito de pagamento, a coNTRATADA encaminhará os d
cobrança para a Comissão de Fiscalização.

7.2' o pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATAN
15 (quinze) dias corridos contados da emissão do Atestado de
Serviços, devidamente acompanhado da res pectiva nota fiscal/fa
depósito em conta corrente em nome da CONT RATADA no Banco do Bra

no

os de

de
za
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO'PRIJTO
., '. ''. :

7.3- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

7.4- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil ime'diatamente subsequente.

7.5- Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será
interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularização da documentação fiscal.

7.6' Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.

7.7'A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

7.8' Constitui condição para a realização c1o pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformático de Crédito não Quitad-os'de
órgão e entidades estaduais - GADIN ESTADUAL,'.

7.9- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada par:a a Comissão de
Fiscalização no prazo de 2 (dias) dias.

7.10'Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado,
o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçãq.

7.11'O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é devido no
Município onde os serviços estão sendo executados em consonânçiq..,cgnl ag
disposiçöes contidas na Lei complementar LC-116, de 31 de julho de zoo3.'

7.12- Quando da emissão da nota
valor das retenções dos tributos ca

fiscal/fatura, a CONTRATADA dever{ fle-stacar o
bíVeið. ':'' ., ;ì, 

' :.'r -::'- '

-.1.,' ,"i ,,1, 
.,',. :

7.13- No caso de a CONTRATADA,encOTù/år-ru
judicial, deverá apresentar declaraçãq, ,rglatório ou
administrador judicial, ou se o administiadôr iu
profissional responsável pela condução d.o] pr:ocesJo
de recuperação judicial. l

em situação de recuperação
documento equi¡¿alente. de geu

dicial for pessoa jurídica, do
, de que está c-umprindo o p[ano

recuppraçãO
o¡nproúação

lano uperaçao
-. .i

r- lrr " -ì

as cl
e/ou

7.14- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situa
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá ap
documental de que está cumprindo as obrigaçöes do p
extrajudicial.

!15- A não apresentação das comprovações de que tratam
7.14 assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o paga
pagamentos seguintes.

7.16- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da

CONTRATO no 101117 - TC-A- n" 19.4201026117 - ,lls.6t 
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TRIBUNAL DE.GONTAS DO ESTADO OE SÃO PAULO

incidirá correção monetária sobre o valor devido,
bem como juros moratórios à razão de 0,S% (me
"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificaclo

na forma da legislação aplicável,
io por cento) ao mês, calculados

7'17'Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas emvirtude da aplicaçã9 da Resotução no 5, de ì" du setembro de 1993, alterada pela
Resolução no 3/2008" '

7 '18- O valor da prestação mensal devida pelo CONTRATANTE será reajustado
anualmente, mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica.

Onde: R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do contrato no mes de
referência dos preços ou preço do contrato no
mês de aplicação do último reajuste;

IPC/IPCo = variação do lpC FlpE - indice de
Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês
de referência de preços, ou o mês do último
reajuste aplicado, e o mês de aplicação do
reajuste.

7.19- A periodicidade anual
apresentação da proposta.

do reajuste será contada a partir do mês de

CLÁUSULA OITAVA
oBRtcAçöes on .coNTRATADA

:. . '". . I.

Além das obrigações, deveres e respons?bilidades estabglecidas no Memorial
Descritivo-Anexo l doedital, a CONTRATSDÄ'obriga-se a:, -, -'"Y"'r-""'

8.1- Elaborar e apresentar à Comissão:oé Éiriu lização:

R-Pox lffil-'l

8.1.1- Relação (nome, RG e horário de tiabatho) de
engenheiros e técnicos, responsáveis pela execjção

' 
'. : r.

todos os fgncionárioS, in.clusive
dosserviçogj , , , ,''

8'1'2' Relatório de Vistoria lnicial do estado em que Se encontra o geradbii:bm ate15 (quinze) dias corridos contados da data indicada na Autorirriao p"å rni"iodos Serviços e, ao término do contrato, atualizar a situação deste eqlipame¡;rto;

8.1.3- Plano de Manutenção preventiva, com todas as atividade
de manutenção a serem desenvolvidas e suas periodicidades, em
após a data indicada na Autorização para lnicio dos serviços;

8.2- Responsabilizar-se integralmente pel
como pelo fornecimento dos materiais
legislação vigente.

sepro
até 30

cedimentos
(trinta) dias

a exqcução dos serviços con
, nas condiçöes previstas

dos, bem
Edital e

8.3- Observar as boas práticas, técn ca e ambieritalmente recomendada do darealização dos serviços que são de i nteira responsabilidade da C que
responderá em seu próprio nome pe rante os órgãos fiscalizadores

8.4- Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualqu

CONTRATO n" I 01117 - TC-A- n" 19.420t026t17 - fts. 7/ 10
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ULO

considerado como de conduta inconveniente pela Comissão de Fiscalização.

8'5- Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, comfotografia recente e provendo-os dos equipamento. J" p;"t"Ë;;oìrorli: Ëpì ,."
8'6-Responsabilizar-se pela guarda dos materiais e equipamentos utilizados durantea execução dos serviços. Os equipamentos elétricos d*v*r ser dotados de sistemade proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;

8'6'1' ldentificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, deforma a não serem confundidos com similares de proprieJade do CoNTRATANTE.

8'7'Responsabilizar-se- pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais e outrosresultantes da execução deste contrato, sendo que sua inadimplência, com relaçãoa tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, nãopodendo onerar o presente contrato.

8'8' Apresentar à Comissão de Fiscalização, quando solicitada, comprovantes depagamento de salários, apólices de seguro contra acidentes de trabalho, quitação desuas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados queforam alocados à prestação dos serviços deste contrato.

8'9- Responder e responsabilizar-se pelq prevenção de acidentes e pelasegurança de suas atividades e de seus funcionários quando na realização dosserviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente osregulamentos e determinaçÕes de segLrrança consoante legislação em vigor, bemcomo tomando, ou fazendo com gue sólrm tomadas ä, ,"á¡J;, .ï;;ti";;necessárias.

8'10'cumprir, além dos postulados legais vige.ntes de âmbito federal¡. estadual emunicipal, as normas de segurança do cor,rr{ÀrÁnrÈ , 
-":, " 

i''""'=--o , 
-

8'11-Atender, no que couber, aos dispositivos da ordem de ServiçolcÞ n" 02l2lOO1do CONTRATANTE, pubricada nq DoE 
"r,ao¡os¿zõoì,, 

- 
, ;", 

'':" -' 1 ": -""

8.12-Responsabiliza:^r1l:1or 
$,q,îqr causadps diietamòn{ç,ab cOTTRATANTE oua terceiros decorrentes de sua CüÏþ"a ou dolo. na e¡epuçäo åô'rcontrato, não u*.lrinJJou reduzindo essa r"rponrrb,ilioäüä;::u: iilcåiräòääio coNTRATANTE em seuacompanhamento. 

:

8.13- Fornecer toda mão de obia necessária þara desempenho dos serviços.

8.14- A CONTRATADA manterá nas insta lações
informa

do CONTRATANTE, um a rq utvotécnico em que estarão presentes todas as ções técnicas dos equ ntais como relatórios, manuais, desenhos, catálogos, etc

8.15- Manter, durante toda a execução deste contrato, compatibilidade asobrigaçÕes assumidas, assim como todas as condições de habilitação e quaexigida na licitação, apresentando documentação revalid ada se a gqm docperder a validade

tos,

8.16- cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus aneobservância da legislação pertinente em vigor.

CONTRAT O n' 101117 - TC-A- r¡o 19 4201026117 - fts. B/ 10
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8'17' A CoNTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverácomprovar o cumprimento das obrigaçöes ' do plano de ,u.rp*ãçãojudicial/extrajudicial sempre que solicitaoa pätã comissão'oe p¡scali="cào 
", 

åmiu,na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicarimediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalizaçao.

8'18- Estar ciente de que a comissão de Fiscarização poderá, quando jurgar
ne.cessário, exigir o respectivo certificado de qualidade oos' 

"omponentesutilizados, relação dos fabricantes e respectivos endereços, .orprouuntes decompra, assim como seus tipos e características.

CLÁUSULA NONA
oBRtcAçÖes oo coNTRATANTE

9.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

9'2'Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma Comissão deFiscalização formalmente designada.

9'3'Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dosserviços.

9'4- Disponibilizar à coNTRATADA as informaçöes técnicas dos equipamentosinstalados. -'---

econhecerá
ital, neste

10.4- A aplicação de quaisq uer sa nçÕes referidas neste dispositivo, o afasta aresponsabilização civil da coNTRATADA p inexecução to
ou pela inadimplência

ta

CLÁUS-ULA DÉçIMA
RES,ctsAg E SANçoES

10'1- o não cumprimento das obrigações assûmidas no presente contrato ou aocorrência das hipóteses previståblnos a'rtigoé'zi'e zs Ja [¿irËoãr"]î" 8.666, du21 de iunho de 1993, atualizada pef?._L:i räoeral no B.gB3, de 8 de junho de 1994,autorizam, desde já, o CONTRATANTE a reðcindir unilateralmente'ãste Contrato,independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nosartigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. -''-

10'2' Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no8.666/93 e'10.520/0?,,^u^l? Resorução no 5, de 1" de setembro de 1993, arteradapela Resolução no 3/2008, do CONTRATANTE, q;"-;-öõpinirÃóA dectaia
con hecer integralmente.

10.3' No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATAos direitos do GONTRATANTE de apricar as sanções previstas
ajuste e na legislação que rege a licitação. 

;

n

CONTRATO no 101t17 - ïC-A- n' 19.4201026111 - Íts.91 10

u parct do objeto



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

10'5'A aplicação das.penalidades não impede o GoNTRATANTE de exigir oressarcimento dos prejuízos efetivados decor"rentes de quaisquer tatiãs cometidaspela CONTRATADA. ,:,

10'6- No caso de a CONTRAïADA encontrar'-se em situação de recuperaçãojudicial, a convalidação em falência ensejará a imecliata rescisão deste Contrato,sem prejuízo da aplicação das demais cominações regais

10'7'No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação énsejará a imediata
rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demai, 

"orinrçoes 
legais.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA
FORO

11.1- O foro competente para toda
Contrato é o Foro Central da Capital do

e qual

11.?- E, por estarem justas e contratadas,
os fins de direito.

quer ação decorrente do presente
de São Paulo.

nam o presente Contrato para todos

2 a tEZ zt17

alek

m inist
ADO LO

o

Car

Departa
TRIBUNAL DE CO

Testemunhas:

Nome
RG no: 4ø lÇ1.7Ç3 -L

ùl=i\
Vitor prado de Souza
oleÞ Técnlæ da Fiscatizacão

_ Om_^ _ ceøo¿eee.tnæs
Nome;
RG no: 45)aúGq\-ò
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